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ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA

Edital

Edição 611 Boituva, 11 de Março de 2019
Edição Extra

ERRATA: Errata referente a Edição Nº 577 de 30 de abril de 2018. O Edital de 27 de abril de 
2018 sofreu extravio devido a transição do modo de publicação do Jornal Oficial, antes impres-
so e, então, modificado para plataforma eletrônica de acordo com a Lei 2682 de 29 de junho de 2018.  

CONCURSO 01/2016

EDITAL DE PRORROGAÇÃO

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e na forma

prevista no artigo 37 da Constituição Federal, considerando as condições previstas neste Edital  e seus

anexos e demais disposições legais aplicáveis,  TORNA PÚBLICO a  PRORROGAÇÃO POR 2 (DOIS) ANOS DO

CONCURSO PÚBLICO 01/2016  para os cargos a seguir:  Advogado; Agente Administrativo Escolar;  Agente

Comunitário de Saúde – Estratégia da Saúde da Família – Parque Novo Mundo; Agente Comunitário de Saúde

– Estratégia da Saúde da Família – Parque Santa Rita de Cassia; Agente Comunitário de Saúde – Estratégia da

Saúde da Família – Vila Aparecida; Agente de Vigilância Ambiental; Assistente Social; Auditor Público Interno;

Auxiliar de Farmácia; Auxiliar de Saúde Bucal;  Bibliotecário (a);  Coordenador (a) Pedagógico (a); Coveiro;

Cuidador Social; Dentista; Diretor (a) de Escola; Educador Físico; Enfermeiro Padrão; Enfermeiro Especialista

em Saúde Mental;  Farmacêutico 4 hs;  Fiscal  de Posturas;  Inspetor (a)  de Alunos; Instrutor(a) de Artes –

Especialização Acordeon / Teclado; Instrutor(a) de Artes – Especialização Artesanato em geral; Instrutor(a) de

Artes – Especialização Baixo Elétrico e Guitarra; Instrutor(a) de Artes – Especialização Cavaco / Viola Caipira;

Instrutor(a)  de  Artes  –  Especialização  Dança  de  Salão;  Instrutor(a)  de  Artes  –  Especialização  Fanfarra;

Instrutor(a)  de  Artes  –  Especialização  Pintura  em  Tela/Desenho  Artístico;  Instrutor(a)  de  Artes  –

Especialização Regente de Banda Sinfônica; Instrutor(a) de Artes – Especialização Regente de Canto Coral;

Instrutor(a)  de  Artes  –  Especialização  Sopros  Madeira;  Instrutor(a)  de  Artes  –  Especialização  Teatro;

Instrutor(a) de Artes – Especialização Violão; Instrutor(a) de Esportes Especialização Atletismo; Instrutor(a)

de Esportes Especialização Atletismo ACD; Instrutor(a) de Esportes Especialização Basquetebol; Instrutor(a)

de  Esportes  Especialização  Capoeira;  Instrutor(a)  de  Esportes  Especialização  Ciclismo;  Instrutor(a)  de

Esportes  Especialização  Damas  /  Xadrez;  Instrutor(a)  de  Esportes  Especialização  Futebol;  Instrutor(a)  de

Esportes  Especialização  Futsal;  Instrutor(a)  de  Esportes  Especialização  Ginástica  Artística  Feminino;

Instrutor(a) de Esportes Especialização Ginástica Artística Masculino; Instrutor(a) de Esportes Especialização

Handebol;  Instrutor(a)  de  Esportes  Especialização  Judô;  Instrutor(a)  de  Esportes  Especialização  Natação;

Instrutor(a) de Esportes Especialização Taekwondo; Instrutor(a) de Esportes Especialização Tênis; Instrutor(a)

de Esportes Especialização Tênis de Mesa; Instrutor(a) de Esportes Especialização Voleibol;  Interprete de

LIBRAS;  Médico  –  Estratégia  Saúde  da  Família;  Médico  Cardiologista;  Médico  Cirurgião  Geral;  Médico

Cirurgião  Pediátrico;  Médico  Dermatologista;  Médico  Endocrinologista;  Médico  Generalista;  Médico

Generalista  PADI;  Médico Geriatra;  Médico Ginecologista;  Médico Ortopedista;  Médico Pediatra;  Médico

Psiquiatra;  Médico  Vascular;  Motorista;  Operador  Máquinas;  Professor(a)  de  Educação  Básica  I  Fund.;

Professor(a) de Educação Básica I Infantil; Professor(a) de Educação Básica II – Arte; (a) de Educação Básica II

–  Ciências;  Professor(a)  de  Educação  Básica  II  –  Educação  Física;  Professor(a)  de  Educação  Básica  II  –

Geografia;  Professor(a)  de  Educação  Básica  II  –  História;  Professor(a)  de  Educação  Básica  II  –  Inglês;

Professor(a) de Educação Básica II – Matemática; Professor(a) de Educação Básica II – Português; Professor(a)

de Educação Especial; Recepcionista; Técnico de Enfermagem; Tratador de Animais. 

Boituva, 27 de abril de 2018.

Fernando Lopes da Silva

Prefeito
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